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eâmara AIIUØa/IC
PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO E
JUSTIÇA; ADMINISTRAÇA0 PÚBLICA, E FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE

O P.R. 06/98 DA MESA DA

O Projeto de Resolução da douta Mesa, objetiva contornar
distorções criadas com a promulgação da Resolução 1/98 nas Secretarias

Parlamentares.

Quanto ao aspecto legal nada temos a opor pois a matieria
está amparada no art. 13, inciso I do Reg. Interno, e art. 14, inciso III da LOM.

Pela legalidade.

Quanto ao mérito e aspecto financeiro tambem nada a opor.

Favorável, portanto,é o nosso parecer.

Sala das Comissões Reunidas, em
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CONSTITUIÇÃO E JUT-teA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA




